
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201919536 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

23 Novembro 2020

Nº FCN/REMP

DFN2082228532

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1629037 em 23/11/2020 da Empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, Nire 53201919536 e protocolo
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/310.249-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2082228532

Data

17/11/2020

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA – 

“UNIVERSALPAY” 

CNPJ N.º 19.432.487/0001-00 

NIRE N.º 5320191953-6 
 

 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO CONTRATO SOCIAL DA ICONE 

TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular, os sócios: 

 

Carlos Iran Caetano da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 

Identidade N.º 1.473.748 SSP/DF, expedida em 24/11/2015 e, inscrito no CPF/MF sob nº 

451.770.903-53, residente e domiciliado no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, 

Bloco O, Número 110, Sala 234, Asa Sul, Brasília – DF, CEP 70.340-000; e 

Andreza Ferreira Franca Feitosa, brasileira, casada, empresária, portador da  Carteira de 

Identidade N.º 3.132.322-7 SSP/SE, expedida em 02/03/2017 e, inscrita no CPF/MF sob nº 

006.880.595-03, residente e domiciliada na Rua Ipê Amarelo Bloco B Apartamento 804, 

Bloco B, Residencial Castanheiras, Águas Claras – Brasília – DF, CEP 71.908-000. 

 

Únicos sócios quotistas da ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, situada  no 

Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco O, Número 110, Sala 234, Asa Sul, 

Brasília – DF, CEP 70.340-000, registrada sob o NIRE 5320191953-6, datado de 16/12/2013, 

inscrita no CNPJ sob o número 19.432.487/0001-00, resolvem na melhor forma de direito, 

alterar o contrato social, bem como suas alterações contratuais nos seguintes termos e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social que era de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais), 

passa a ser de R$ 3.000.105,00 (três milhões e cento e cinco reais), divididos em 13.500 (treze 

mil e quinhentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 222,23 (duzentos e vinte e dois 

reais e vinte e três centavos) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 

neste ato, em moeda corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital 

social, este fica assim distribuído: 

 

Sócio Quotas 

Valor 

nomidal por 

cota 

Valor total Porcentagem 

Carlos Iran 

Caetano da 

Silva 

10.125 R$ 222,23 R$ 2.250.078,75 75% 

Andreza 

Ferreira Franca 

Feitosa 

3.375 R$ 222,23 R$ 750.026,25 25% 

Total 13.500  R$ 3.000.105,00 100% 

 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

Brasília – DF, 09 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Carlos Iran Caetano da Silva 

Sócio 

 Andreza Ferreira Franca Feitosa 

Sócia 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/310.249-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2082228532

Data

17/11/2020

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 20/310.249-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA, de
NIRE 5320191953-6 e protocolado sob o número 20/310.249-5 em 17/11/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 1629037, em 23/11/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador RODRIGO DAMASCENO SANTOS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

006.880.595-03 ANDREZA FERREIRA FRANCA FEITOSA

451.770.903-53 CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

Brasília. segunda-feira, 23 de novembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por RODRIGO DAMASCENO SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 23/11/2020, às 17:13 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 23 de novembro de 2020
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